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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n.628/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para sugerindo a implementação do uso de tecnologias 

educacionais baseadas em inteligência artificial (IA) na rede pública de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

O uso de soluções educacionais baseadas em inteligência artificial tem se 

mostrado uma ferramenta eficaz para aprimorar o aprendizado, oferecendo aos alunos retornos 

imediatos, materiais adaptados às suas necessidades e acompanhamento pedagógico mais 

preciso. 

A IA permite que professores tenham mais tempo para atuação pedagógica, 

reduzindo tarefas repetitivas como correções e elaboração manual de simulados, além de 

fornecer dados importantes para identificação de dificuldades e potencialidades dos estudantes. 

Diversas redes de ensino no Brasil vêm adotando essas tecnologias com resultados 

positivos, ampliando o engajamento dos alunos, melhorando indicadores educacionais e 

modernizando o ambiente escolar. 

A implantação dessas ferramentas na rede pública de Varginha representaria um 

avanço significativo na qualidade da educação, promovendo inovação, eficiência e equidade no 

processo de ensino e aprendizagem. 

Dessa forma, solicita-se que esta Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 

para análise e possível implementação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 17 de dezembro de 2025. 
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